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DECRETO NO. ,62/2026

DE 27 DE MARÇO DE 2025

DISPÔI SOBRE PONTO FACULTATTVO,

REGULAMENTA OS SERVIÇOS

PUBLI( OS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS

PROvtr)ÊNCIAS.

O PREFEITO MI.JNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITAÀIHY' ESTADO

DE SERGIPE, no uso das atribuiÉes que lhe sâo conferidas pelo Art. 79 inciso )O(\{[
da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a necessidade dr: regulamentar as atividades do serviço

público municipal;

CONSIDERANDO o feriado de Sextrr-Feira Santa dia 03 de abril de 2O26, e a

tradição cristã de celebrar a Semana Santa, sendo a Quinta-feira Santa uma data de grande

relevância para a comunidade local.

CONSIDERADO o beneficio referente ao bom andamento e continuidade dos

serviços prestados, já que a suspensão do expedrente será realizada de forma contínua e

não intercalada.

CONSIDERANDO ainda a necessidade de priorizar a economia municipal,

com a redução de custos e despesas, tais como: energia, água, combustível e outros;

CONSIDERAI§DO por fim que, o ato próprio para se estabelecer ponto

facultativo e o decreto-
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DECRETA:

Art. l'. Fica Decretado ponto facu.ltativo o dia 02 de abril do corrente ano

(quina-feira) vespera da Sexta-Feira Santa, nas repartições públicas municipais da

AdministÍação Direta e Indireta.

AÍÍ, 2'. O disposto no artigo anterior não se aplica aos órgãos que

desenvolvam atividades que, poÍ sua natureza ou em raáo do interesse público, tomem

indispensável à continuidade do serviço, a exemplo dos serviços de atendimento

emergancial de saúde, coleta de lixo, vigilância, r:emiterio, varriçâo de ruas, assim como os

servidores municipais que, por absoluta necessrdade de serviço, forem convocados para

trabalhar no referido dia.

Parágrafo Único. Competirá aos Secretrários Municipais a expedição de

instruções sobre a organizâção das escalas e dos plantões para os serviços que não pdem

sofÍer interrupção.

Art. 3". Este Decreto entrará em vigoÍ na data de sua publiceção'

Art 4o. Revogam-se as disposições em contrá'rios'

Registre-se, publique-se e arqurve-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa t,uza do Itaúy/SE, 27 de marp de 2026

a-t, .L e-t

ADAT]TO DANTAS AUORCARDOSO
to do Município Sanür Luzia do ItanhY/SE
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